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JUSTIFICATIVA
Excelentíssimos Vereadores, temos a honra de apresentar para consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei que “Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Município, a Festa de Santo Antônio, realizada anualmente no distrito de Conceição de Ibitipoca.

Considerando que a Festa de Santo Antônio tem origem em 1907, no distrito de Conceição de Ibitipoca, e se consolidou como uma das tradições mais significativas da identidade cultural do município. Construída a partir da união entre fé e tradição popular, atravessou gerações com força simbólica e envolvimento da comunidade. 

Considerando que a festa em 2024 foi contemplada pelo edital Paulo Gustavo Municipal e, em 2025, oficialmente inventariada como bem cultural. Atualmente encontra-se em processo de registro como Patrimônio Cultural Imaterial, com parecer favorável do Conselho Municipal de Patrimônio. 

Considerando que em 2025, a programação religiosa foi retomada com grande participação da comunidade, mesmo com a parte social em pausa estratégica. A retomada da fé em praça pública demonstrou o quanto a tradição permanece viva onde há vínculo genuíno.

Considerando que os organizadores pretendem, a partir de 2026, estruturar o evento como Festival Multicultural Regional, com dois dias de programação gratuitos, realizados anualmente no final de semana mais próximo ao dia 13 de junho. 

Solicitamos a análise e aprovação do presente projeto de lei. 
Sandra Terezinha Silva Oliveira
Vereadora PROGRESSISTAS 
Donizete Martins Aguiar
Vereador PT 
PAGE  
3

[image: image1.jpg]